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Processo: 023.445/2012-2 

Tipo: Tomada de Contas Especial 

Unidade Jurisdicionada: Secretaria Especia l 

de Políticas para as Mulheres 

Responsáveis: Suely Lima Chaves Oliveira 

(CPF: 711.561.783-04) solidariamente com o 

Instituto Eco-Millennium 

(CNPJ: 3.609.670/0001-06) 

Procurador / Advogado: não há 

Interessado em sustentação oral: não há 

Proposta: de mérito 

 

 

INTRODUÇÃO 

 Tratam os autos de Tomada de Contas Especial instaurada pela Secretaria Especial de 
Políticas para as Mulheres, Processo 00036.000331/2012-84, diante da omissão no dever de prestar 
contas do Termo de Parceira 03/2007 - SPM/PR (Sistema Integrado de Administração Financeira - 

Siafi 601056), firmado entre a Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da 
República – SPM/PR (Parceiro Público) e o Instituto Eco Millennium (organização da sociedade 
civil de interesse público - Oscip), em 24/12/2007, objetivando apoio financeiro à implantação do 

Projeto “Nós Sabemos Gerar a Paz” no município de Itaboraí/RJ, cuja responsabilidade foi atribuída 
à Sra. Suely Lima Chaves Oliveira (CPF 711.561.783-04), Secretária Executiva do Instituto Eco 

Millennium (CNPJ 03.609.670/0001-06) e signatária do referido Termo de Parceria. 

 

HISTÓRICO 

2. A Cláusula Quinta do Termo de Parceria 03/2007 (peça 2, p. 42-48) dispôs, para o 
cumprimento das metas, o valor global de R$ 20.000,00 a ser repassado à Oscip na seguinte forma: 

R$ 18.000,00 pela SPM/PR e R$ 2.000,00 de contrapartida do Instituto Eco Millennium. 

3. A Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República/PR 
transferiu ao Instituto Eco Millennium recursos no montante de R$ 18.000,00, liberados em parcela 

única, por meio da Ordem Bancária 07OB900263, de 28/12/2007 (peça 2, p. 61).  

4. O Termo de Parceria 03/2007-SPM/PR vigorou por 5 (cinco) meses a contar da data de 

sua assinatura, em 24/12/2007 (Cláusula Nona, peça 2, p. 47), e o Instituto Eco Millennium 
obrigou-se a apresentar a prestação de contas em até 60 (sessenta) dias após o término de vigência, 
de acordo com a Cláusula Sétima (peça 2, p. 46). 

5. A SPM/PR encaminhou à Sra. Suely Lima Chaves Oliveira o Ofício 2162/2010, datado 
de 2/12/2010, para que apresentasse a prestação de contas do Termo de Parceria 03/2007-SPM/PR, 

cujo prazo havia expirado em 24/7/2008, mas não logrou êxito. Consta do respectivo Aviso de 
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Recebimento (peça 2, p. 64) a informação “não procurado”. O mesmo ocorreu na tentativa de envio 
do Ofício 93/2011, comunicando à responsável que o Termo de Parceria 3/2007, Siafi 601056, foi 

registrado no Cadastro de Inadimplência, no Siafi, em11/1/2011, concedendo à Oscip o prazo de 
quarenta e cinco dias, a contar do referido registro, para que providenciasse o envio da prestação de 
contas do convênio (peça 2, p. 66-67).  

6. Após todas as comunicações e solicitações feitas à convenente e diante das ocorrências 
apuradas, foi emitido o Parecer 34/2011 SPM-PR (peça 2, p. 68-69), que sugeriu a instauração de 

TCE pela não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, no valor histórico de 
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 

7. A Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres/PR enviou notificações à Sra. Suely 

Lima Chaves Oliveira e ao Instituto Eco Millennium, por meio dos Ofícios 305 e 307, ambos de 
16/2/2012 (peça 2, p. 72 e 74), para que apresentassem a prestação de contas do Termo de Parceria 

03/2007 ou efetuassem o recolhimento do débito atualizado. No entanto, consta dos respectivos 
Avisos de Recebimento  (peça 2, p. 81) a informação de que as correspondências retornaram.   

8. A Sra. Suely Lima Chaves Oliveira e o Instituto Eco Millennium, na pessoa de seu 

representante legal, foram notificados por meio de Edital publicado em 16/3/2012, no DOU 53, 
(peça. 2, p. 80).  

9. De acordo com o Parecer da Tomadora de Contas Especial de Convênios da SPM/PR, 
de 26/3/2012, Processo TCE 00036.000331/2012-4 (peça 2, p. 84-89), “os fatos apurados 
presumem a ocorrência de prejuízo ao Erário considerando a ausência de prestação de contas do 

Termo de Parceria 03/2007-SPM/PR.”  

10. A inscrição da responsabilidade da Sra. Suely Lima Chaves de Oliveira, Secretária 
Executiva do Instituto Eco Millennium à época da assinatura do Termo de Parceria 03/2002-

SPM/PR, foi efetuada em 29/03/2012, por meio da Nota de Lançamento 2012NL600009 (peça 2, p. 
94), pelo valor de R$ 34.466,96, atualizado em 29/3/2012 (Demonstrativo de Débito à peça 2, p. 92-

93). 

11. De acordo com o Relatório de Auditoria/TCE 12/2012 (peça 2, p. 95-97), a 
Coordenação-Geral de Auditoria da Secretaria de Controle Interno/PR manifestou-se no sentido de 

que a SPM/PR procedeu à adequada apuração dos fatos, considerando ainda que foram exauridos 
todos os meios para sanar a inadimplência.  

12. O Controle Interno conclui, com base na análise documental realizada, que a Sra. Suely 
Lima Chaves Oliveira, Secretária Executiva do Instituto Eco Millennium/RJ (CPF 711.561.783-04), 
responde pelo débito (peça 2, p. 96 e 97). O Certificado de Auditoria de 30/5/2012 opinou pela 

irregularidade do agente responsável (peça 2, p. 98). A Ministra de Estado Chefe da Secretaria de 
Políticas para as Mulheres da Presidência da República, Sra. Eleonora Menicucci de Oliveira, 

emitiu o Pronunciamento Ministerial em 19/6/2012 (peça 2, p. 100). 

 

EXAME TÉCNICO 

13. O Acórdão 2763/2011-TCU-Plenário, acolhendo o Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência suscitado pelo Ministério Público junto ao TCU, nos autos do TC 006.310/2006-0, 

firmou entendimento quanto à responsabilização das pessoas que devem responder por danos ao 
erário ocorridos na aplicação de transferências voluntárias de recursos federais a entidades privadas, 
com vistas à consecução de uma finalidade pública, conforme transcrição abaixo: 

9.2.1. na hipótese em que a pessoa jurídica de direito privado e seus administradores derem causa a dano ao 
erário na execução de avença celebrada com o poder público federal com vistas à realização de uma 
finalidade pública, incide sobre ambos a responsabilidade solidária pelo dano;  
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14. Assim sendo, diante da omissão no dever de prestar contas do Termo de Parceria 
03/2007-SPM/PR, SIAFI 601056, a instrução inicial (peça 4) propôs a citação dos responsáveis  

Suely Lima Chaves Oliveira, Secretária Executiva do Instituto Eco Millennium à época dos fatos e 
signatária do Termo de Parceria, solidariamente com o Instituto Eco Millennium. 

15. O Secretário da Secex-RJ manifestou-se de acordo com a proposta formulada (peça 6) e 

foram promovidas as citações dos responsáveis, por meio dos Ofícios TCU/Secex-RJ-D3 
2370/2012, 2372/2012, 2597/2012 e 2670/2012 (peças 7, 8, 12 e 16), que não lograram êxito (peças 

9, 13, 17 e 18). 

16. Esgotados todos os meios para localização dos responsáveis, conforme o estabelecido 
no art. 6°, inciso II da Resolução/TCU 170/2004, foram expedidos os Editais 3 e 4/2013-

TCU/Secex-RJ (peças 21 e 22) para promoverem as citações dos responsáveis, nos termos do art. 
179, inciso III do RI/TCU, publicados no DOU 55, de 21/3/2013 (peça 23).  

17. Transcorrido o prazo regimental fixado e mantendo-se inertes os aludidos responsáveis, 
impõe-se que sejam considerados revéis, dando-se prosseguimento ao processo, de acordo com o 
art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992. 

 

CONCLUSÃO 

18. Conclui-se, a partir dos elementos constantes dos autos, que a Sra. Suely Lima Chaves 

Oliveira, Secretária Executiva do Instituto Eco Millennium, à época dos fatos, e signatária do 
Termo de Parceria, solidariamente com o Instituto Eco Millennium (CNPJ 03.609.670/0001-06), 
foram citados e não apresentaram alegações de defesa, sendo considerados revéis, nos termos do 

art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992, diante da omissão no dever de prestar contas do Termo de Parceira 
03/2007 - SPM/PR (Siafi 601056). 

19. Os autos carecem de elementos que permitam concluir pela ocorrência de boa-fé, 

cabendo propor que as contas sejam julgadas irregulares e que os responsáveis sejam condenados 
em débito, bem como que lhes seja aplicada a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992. 

 

BENEFÍCIOS DAS AÇÕES DE CONTROLE EXTERNO 

20. Entre os benefícios do exame desta Tomada de Contas Especial pode-se mencionar a 
proposta de imputação de débito pelo Tribunal, indicado no item 42.1 do anexo da Portaria – 
Segecex 10/2012.   

 

PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

21. Diante do exposto, submetemos os autos à consideração superior, propondo ao 
Tribunal: 

a)  com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “d”, e §§ 1º e 2º da Lei 
8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, inciso IV, 210 
e 214, inciso III, do Regimento Interno, que sejam julgadas irregulares as contas da Sra. Suely Lima 

Chaves Oliveira (CPF 711.561.783-04), Secretária Executiva do Instituto Eco Millennium, à época, 
e do Instituto Eco Millennium (CNPJ 03.609.670/0001-06), na pessoa de seu representante legal 

Flavio de Oliveira Pereira, e condená-los, solidariamente, ao pagamento das quantias a seguir 
especificadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar das notificações, para comprovarem, 
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno),  o recolhimento das 
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dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, 
calculados a partir das datas discriminadas, até a data dos recolhimentos, na forma prevista na 

legislação em vigor. 

 

Valor histórico Data de ocorrência Ordem Bancária (Peça 2, p. 61) 

R$ 18.000,00 28/12/2007 07OB900263 

Valor atualizado até 7/5/2013 (peça 24): R$ 24.381,00 (vinte e quatro mil, trezentos e oitenta e um reais) 

 

b)  aplicar à Sra. Suely Lima Chaves Oliveira (CPF 711.561.783-04) e ao Instituto Eco 

Millennium (CNPJ 03.609.670/0001-06), individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei 

8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar das 

notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento 

Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente 

desde a data do acórdão que vier a ser proferido até a dos efetivos recolhimentos, se forem pagas 

após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

c)  autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança 

judicial das dívidas caso não atendidas as notificações; 

d)  encaminhar cópia da deliberação que vier a ser proferida, bem como do relatório e do 

voto que a fundamentarem, ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado do Rio de 

Janeiro, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno 

do TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis.  

 

SECEX/RJ - Dilog, em 13/5/2013. 

Liane Viégas Soares 

AUFC - 2614-0 
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